
RATIFICACÃO DA CONTRATAÇÃO:

Tenho por satisfeitas as razõês apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimêntos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no Povoado Serra do

Exú- Canapi/AL, funcionamento de uma sala dê aula para atender as tuÍmas

fundamental le EJA., Pertencente ao senhor Cleildo Geílanio Soares, sob os

fundamentos do artigo ad. 74, inciso V, § 50, inciso ll, da Lei 14.13312021 . em

atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal Educação.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçáo de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a

formalizaçáo do instrumento contratual com a respectiva publicaçáo, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, í I de junho de 2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N" 96/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 96/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 7312025:
Fundaflento Legal: aÍ. 74. inciso V, § 5', iÍrciso Il, da t-€i t4.ll3 de
1'de abril de 2021.
CONtrAtâÍItC: MTINICiPIO DE CANAPI
Contratado: Ana Maysra Fagundes De Souza Melo
Objeto: locâção de imóvel, destinado o funclonamÊnto de sala de
âulâ prra âs turDrs EJÀ f'3'E 4" PERIODOS.
Valor Mensal: R§ 800,00 (oiaocetrtos re.is)
V ;gên ia: 3l I 12/2025
Celebraçâo: 13 10612025

Signatiirios; Joséli. Melo de Lims e Àoa MryÜr Frgundes Dê
Souz! Melo

Publlcrdo por:
Gilíno Mâlta de Menezes

Código ldeDtiílcador t 6EF 239 67

SECRETARIA MUNICIPAL Df, EDI,CÀCAO
EXTRATO DO CONTRÂTO N" 9712025

EXTRATO DO CONTRATO N'97/2025

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 7212025:
Fuídâmento Legal: âí. 74, inciso V, § 5', inciso Il, da tei 14.133 dê
l' de abril de 2021.
ContÍatante: MTINTCÍPTO DE CANAPI
Contrâtado: Ana MÀyrrâ Fagu[dês De Souzr Melo
Objeto: locâção de imóvel. destinado o fulclon.mento dr cozirha
EJA e fuídametrtrl e almorrÍifsdo dr escoh m!]loel de rbreu.
ValoÍ Mensal: Rl§ 800,00 (oitocentos reais)
Vigêocia:31/1212025
CelebÍação: | 1 /06 12025

Signarários: Josélla Melo de Lims e Allr Mayara Fagutrdes DG

Souza Melo
Publlc.do por:

GilÍoo Malta de Menezes
Código Idertlfi crdor:BF35F57E

SECRXTÀRIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

* R^TIFICACÁO DA CONTRATACÀO:

Teúo por satisfeitas as máes apresentadas no processo em epiFâfe,
bem corno, as iíforÍnâções pÍocedentes do PÍocurador Municipal,
RATIFICO os eíteídimentos firmÂdos 60 tempo em que
AUTORIZO Locação do imóvel situado no povoado sera do exu
SN - Canapi/Al, par-a o fuíciorlD€trlo de s.h dc .ü1. psrr .s
turmâs EJÀ t'f,' E 4' PERIODOS, PerteDcente a senhora Ana
Mayara Fagundes de Souzâ Melo, sob os fuodaúlentos do aÍtigo ârt.
74. inciso V. § 5'. iíciso tI, dâ Lei 14.133/2021. em atendimebto a
solicrtaçào da Secretaria Mudcipâl Educação.

Publique-se o presente despâcho, no prazo legal, camo condição de
eÍicáciâ dos atos.
E por fim, considerando as determinaçôes fimadas, seguem os autos
para ô formalizâçào do instrümeíto contrâlual coÍn â Íespêctiva
publicâção, e, em seguida, para a secretaria de origem para empeúar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho, nos lermos
da ratificaç.ào.

Canapi. l3 dejunho de 2025.

JOSÉLU TELO DE LIMA
Prefeitâ

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCÀCAO
RÂTTFICAÇÃO DA CONIRATAÇÀO:

RATIFICACÀO DA CONTRATACÀO:

Tenho por satisfeitas as .azões apEsêntadas no processo em epigrafe.
betu como, âs informações procedenles do PÍocurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmâdos ao tempo em que

ALTTORIZO tocação do imóvel situâdo no povoado seíÍa do exu
S/N - Cênapi/AL, para o funclonlmento dr coziqla EJA e

íundame[t&l e almorsrlfsdo d! êscole manoel de rbreu.
Pertcncente a seúom Anâ Mayarâ Fâgundes de Souza Melo, sob os

fu[damertos do artigo aÍt. 74, inciso V, § 5'. iociso Il, da Lei
14.13312021. em atendimento a solicitação da Secretariâ Municipal
Educaçào.

Publique-se o presente d€spacho, no prâzo legal, como condiçào de

eficácia dos a!os.
E por fim, considerando âs determinaçôes íiamadas, seguem os autos
pâra a forÍnâlização do instrumento contratral com â respectiva
publicaçâo, e. em seguida, para a secrctaria de origem para eúpenhar
e pÍovideíciar a emissâo da respêctiva nota de empenhô, nos ieÍmos
dÁ ratificação.

Canapi, I I dejunho de 2025

TOSÉLIÁ MELO DE LIMÀ
Prefeía

Publlcado por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldÊtrtlficador:2141 I I4D

SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCACAO
RATIFTCAÇÀO DA CONTRATAÇÃO:

R{TIFICÀCÃO DA CONTR{TACÃOI

Tenho poÍ satisfeitas as ràzôes apresêntadâs no processo em epigmfe.
bem como, as informaçôcs pÍocedeítes do Pmcurador Municipal.
RÁTIFICO os etrtetrdimentos hrmados ao tempo em que

AIITORIZO Locação do imóvêl situâdo no Povoado SerÍa do Exú-
Canapi/ÀL, Íunclonrmento de umr srlr de rulr pars Àtender t§
turmss futldâmeDtal I e EJÀ.. Pertencente ao senhor Cleildo
Gerlrnlo Soarês, sob os fundamentos ô aÍtigo aÍt. 74, inciso v, § 5',
inciso II, dâ l*i l4.l33l202l. em atendimelto a solicitação da

Secretaria Mudcipal Educação.

.,OSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeila

Publlcado por:
Gilmo Malta d€ Menezes

Código Identlíicrdon E29FA-F I F

SECRXTARIA MI,]NICIPAL DE EDUCACAO
TERMO DE HOMOLOGAÇÁO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA N'
t1t2025
Processo Adm: N' 22025220500ó

rv\À.§.diariomunicioal.conr.br,lnrir 18

Publique-se o pÍesente despâcho, no prazo legal, como condiçào de

elicácia dos atos.
E por fim. considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos
para a formalüaçâo do instrumento conlralual com a respectiva
publicação. e, ern seguidâ, paÍa a secretariâ de origem pam eÍnpenhaa
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho, nos termos
d6 râtificâçào.

Canapi, l8 delunho de 2025.
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INEXIGIBILIDADE N' 78/2025

CoNTRATO 103t2025

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE TMOVEL QUE ENTRE Sr
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI, POR
TNTERMÉD|O DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO. E O
SENHOR CLEILDO GERLANIO SOARES, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREAMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921000142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/Al, doravante denominado MUNICíPrc, por intermédio da Secretaria de
Educaçáo, com sede na Av. Joaquim Têtê, S/N, Centro - Canapi/iAL, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr. Cleildo Gerlanio Soares, pessoa física,
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 220251006011.
sendo autorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n' 14.133.
de ío de abril de 2021 e na Lei Federal n.8.24511991 e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condiçõês:

í. CLÁUSULA PRIMEI RA- DO OBJETO.
1 .1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no Povoado Serra
do Exú- Canapi/Al, para funcionamento de uma sala de aula para atender as turmas
fundamental I e EJA..

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES OO LOCADOR.

2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1 .1 Entregar o imóvel em perfeitas condiçóes de uso para os fins a que se dêstina;

2.'1.2 Fornecer declaração atêstando que não pesa sobrê o imóvel qualquer
impedimento de ordem juridica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com â

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNP.' Ne 12.367.892/0001-42
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juntada da documentaçáo pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locaçáo, a forma e o destino do imóvel;
2.'1 .5 Responder pelos vícios ou dêfeitos anteriores à locação;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chavês, paÍa fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Têrmo de Vistoria, parte intêgrante deste contrato, os eventuais defeitos
existentes;
2. í.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de seus
atos, bem como de vícios e defeitos anleriores à locaçáo, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalação elétrica etc;
2.1 .8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.1 .9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária ê de intermediações, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutençáo
do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel,
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condiçôes de habitabilidade do edifício;
k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locaçáo;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposiçáo deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfêito estado de Íuncionamento, os sistemas
existêntes (ar-condícionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros
porventura existentes) ;

2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
2.1.15 Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar
a locação;
2.1 .16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentaçáo correspondente.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEp: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

n



sq
w-

PREFEIÍt R À lwa lJN IC tP.Â.L

ÍÊ^x.aê^araHc*. Í.^it^r"Fo t,Êor'at3*<,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIOADES DO LOCATÁRIO.

3.1 o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a

3.1 .1 Pagaro aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionedo, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasiáo da entrega
das chaves, para fins de verificaçáo minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos
existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçôes em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente,
poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a importância
correspondente ao orçâmento elaborado pelo setor técnico da Administração,
paralazer tace aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1 .7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 1991 ;

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalaçôes, provocados poÍ seus agêntes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.1.9 Não modificar a forma erÍerna ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1 .1 í Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATÁRlO;

3.1.12 Pagat as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, êncargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalaçóes e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservaçáo de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçóes elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3. í .13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água
e esgoto;

3.1.í4 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinaçáo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (arligo 27 da Lei no

8.245, de '1991);

3.1.15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - OAS BENFEITORIA S E CONSERVACÃO

4.1 O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilizaçáo do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do
presente contrato;

4.1 .1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção;

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LOCATÁR|O a realizaçáo da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/At - CEp: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benÍeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordáncia do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderáo ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância
do imóvel.

6.1 O MUNICíP|O pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valorde R$ 7OO,OO (setecentos
reais ).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3O(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CÁNAPI/AL - CEp: 57530400
cNPJ Ne 12.367.89210001-42
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4,4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificaçóes ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATARIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrege, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
normal.

5. CLÁUSULA OUINTA - DO PRAZO. PRORROGACÂO E RESTITUICÃO.

5.1 O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3'
dâ Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeii'os da contratação só teráo início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser pronogado, enquanto houver necessidade pública, por
consênso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O de
que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso náo tenha interesse na prorrogaçáo, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRECO E DA FORIIIA DE PAGAMENTO.
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6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
cujo pagamento tenha sido atribuÍdo contratualmente ao LOCATÁRIO, seráo suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencivel da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcêla. Caso o
LOCATÁR|O a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesmâ proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
6.6 O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que poNentura não tenhâ sido acordada no contrato.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas nâ data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dle, desde que
solicitedo pelo LOCADOR mediante comunicação êscrite à Administração,
constituindo-se por este ato a mora.

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACÃO OnCAmenrÁnta.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo.

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de educação
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB

n

6.2.1 Os pagamentos deverâo ser feitos na Conta n" 14.228-x, Agência n' 1281-5,
banco do brasil.

7. CLÁUSULA SETIÍI,IA - DO REAJUSTE.

7. 1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do indice de Preços para o Consumidor Amplo
- IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7.2 Se a variaçáo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locaçáo, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compatível ao mercado de locação do munrcípio em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR nâo solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá
ser pleiteada após o decurso dê novo interregno mínimo de 'l (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AI- - CÊP: 57530{00
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Funcional Programática: 4.0í 9 - Manutenção das ações do Ensino Fundamental-
FUNDEB 30%

Funcional Programática: 4.023 - Manutenção das ações do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

g.CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.í A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ê ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguiráo as disposições da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.í.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientês.

9.1 .5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na
execução do contrato.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÔES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS.

10.í. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021
e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

b. Advertência em razâo do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de sanção
mais grave ou inexecuçáo parcial de obrigação contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais
grave;
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b. Multa.

b.1 . Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) ate 30o/o (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecuçáo total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração pública
municipal.

b.2.4. A aplicaçâo de multa moratória não impedirá que a administraçáo a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras
sanções previstas na Lei federal no 14.'133, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contretar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:
V. Der causa à inexecuçáo parcial do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal no 14.133121, ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviÇos
públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
Vlll. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado.

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:

Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a
celebraçáo do contrato ou em sua execução;

Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

lX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei Federal n. 12.84612013

'10.1.1.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

10.1 .2. Na aplicação das sanções seráo considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Avenida Joaquim Têtê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEp: 57S30-000
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

í0.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na L.ei no 14.13312021.

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Écrrul pntmetRA - MEDTDAS AcAUTELA

í 1 .'l A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a oconência de dano de difícil ou
impossível reparação.

í2. CLÁUSULA DÉCIiIA SEGUNDA - DA ALTERAÇLO DOGONIBATo

'12.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequaçáo ao
atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos
neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRlO decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

I 2.2.1 . Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
náo tenha incorrido em culpa, o LOCATARIO ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art.40 da Lei 8.245, de 1991

e no art. 4"13 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência
do contrato;

í2.3. Se, durante a locaçáo, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, ã este câberá pedir redução proporcional
do valor da locação;

'Í2.4. Durante o ptazo estipulado para a duraçáo do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art.40 da Lei Federal n. 8.245lí991)

í3. CLÁUSULA OÉCIi,|A TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sêm qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis.

í 3.'1 .1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizaçóes devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decoÍÍentes do contrato, atê
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das

hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no í4.'133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta

relaÇáo locatícia.

í3.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc-, o LOCATÁR|O podêrá
considerar o contrato rescindido imêdiatamente, Íicando dispensada de qualquer
prévia notiÍicação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a

situação.

13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá inicio mediante notificaçáo escrita,

entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço

eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçáo escrita e fundamentada da

autoridade competente.

13.6 O termo de rescisáo deverá indicar, conforme o caso:

13.6.'l Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

'13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizaçôes e multas.

14. CúUSULA DECIMA OUARTA - DA PUBLIcAcÃo.

14.1 - Caberá ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indi§pensável para a sua eÍicácia, conforme preceitua o art. 94 da
Lei 14.13312021.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES GERAIS.

15.1 - Os casos omissos ou situeções não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo LOCATARIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de í 99í , e
na Lei no 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcriçóes.
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15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 80 da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a

16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questóes que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

Canapi/Al, '18 de junho de 2025

r-wA §)

Josélia Melo de Lima
Locatária

Avenida Joaquim Têtê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis
compêtente.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

V

r €ln,/"lo G",(í,tp saú/\
Cleildo Gerlanio Soares

Locador
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7-CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANIIAMENTO E DA
FISCALIZAÇÀO

7.1 Osrabalhos serão supervisionados por tecnicos dâ Secrctaria
responsável, com podcres para verificar se os serviços especificados
cstão seldo executados de acordo com o previsto, analisar e decidt
sobae proposições que visem melhomr â execuçâo do termo, fazer
adveflências quanto a qualquer fâlta, âplicar multas e deÍúis âções
necessáriâs ao bom andamento dos serviços:
7.2 Ficaa critério dâ secÍetari4 sempÍe que julgar nccessário.
coÍrvocar aeutiões com a equipe convenente pare acompaohamento
dÀs etapas e esclârecimento de evenhrais dúvidÀs;
7.3 A execução do convênio será fiscalizâda por servidor (es)
designado (s) pela Adminisrâção ou por profissional da áÍea
êspecialrnente contratado:
7.4 A fiscalização será exercida llo interesse da Admitrisraçãô e não
exclui nem reduz a respoDsabilidÂde da conveDente, itrclusive perânte
lemeiros. por quâisquer irregülaridâdes, e. na sna ocorrência. não
implica conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

prepostos:

7 5 Quaisquerexigências dâ fiscâlização, inercntes ao objeto dô
contrato, deverão ser proütamente stendidâs pela convetreÍlle.

8-CLÁUSULA OITAVA DA LIQUIDAÇÃO E DO
PACAMENTO

vd.l o pâgamenlo dos recuEos à convcnente se daná na forma indicada
pelá Lei Mutlicipal n' 148 de 2017 a Iiú de gârâítL a plena execuçâo
do pretendido.
8.2 Apóso término da execução, no pmzo de 30 (tÍintâ) diâs,
pronogáveis, a orgâÍizâção deveú apresentar relâtório de pÍestação

de contas, o qual deve seÍ aprcsentado com notas fiscais/fâturas no
valor global das atividades realizadas
8.3Ao término do convêtrio deveÉ ser apÍeseÀtado, aüda o Relâtorio
Final, com o registro dos resultados alcalçados e À âvâliâção do
processo realizada pelos beneÍiciários e pela equipe téc câ.

9{LÁUSIJLA NONA _ DA VIGÊNCIÂ E EXECUÇÀO
9.1 O prazo de vigêtlcia está viÍculâdo ao pÍese e exercicio
fidanceiro.
9.2 A vigência estabelecida neste termo podení ser prorrogada, desde
que haja a devida justificativa e que sejam observâdâs as

determinâções lêgais peninentcs.
IO-CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS SANÇÔES
10.1 Emc.ro de ioexecução parcial ou tolâl dâs condições pactuadas,

erro ou demora nâ execução, garantidâ a pÉviâ defesa. ficaaá s
organizaçào sujeita às sânções indicadas abaixo, sem p.ejuizo de
outras preüstas na legislaçâo vigente:
â)AdvertêDcia formâl;
b)Muha de 0.3olo (três decimos percentuâis), calculada sobre o valor

- total do termo:
c)Multa de 0,5% (cinco décimos percenhrâis), calculada sobre o lalor
totâl do termo:
d)Multa de âté 5% (cinco por cento), câlculada sobre o valo r total dô
teÍÍno;
l0.2Especificameúte quaoto âs hiÉteses descritas óaixo, â futu-ra

orgânizâÇão eslsrá sujeita às seguintes sançôes, sem prejuízo da
responsabilidade civil e cdminalque seus atos eis€jarem:
lo.3Falhas ou irregulâridades que nào scarrctcm prcjuizos à
Admilist açâo, consideladas a natureza e a gÍavidâde da infrâção
cometida: aplicaçÀo d, sâ.Dçào prcviste tra alínea "a" do item l0.l;
l0.4Reiocidência em falhas ou irregulaÍidades já puidas com
adveíência formali aplicação da sânção pÍevista na alinea "d" do ilem
10.1, por ocorÉncia;
l0.5Na ocoÍência de falhas ou iúegularidâdes diferentes dâquelâs
indicadas no item anterior, a Adminisra4âo podeú aplicaÍ à furura
organização quaisquer das salçôes listadas Ílo item 10.l, coDsideÍâdss
a natuÍeza e â gravidâde da infi:ação cometida e sem pÍejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seus alos eosejarem.
Io.óAs multas pÍevistas nesta cláusula, caso sejam aplicodas, serão
descontadâs poÍ ocasiâo de pâgamentos futuros ou s€Íão pagas por
meio de Documenlo de Arrecadação Municipal (DAM) pela futura
orgânização no prazo que o despâcho de suâ aplicâção determinâr.

10.74s sar4ões Íixadas [esta Cláusula seÉo aplicadas dos autos do
processo de gestào do terÍno, no qual sera assegurado à organizâçâo o
contraditório e a smpla defesa.

I I.CLÁUSULA DÉCIMA SEGLNDA _ DA RESCTSÀO
I l.l A itrexecução totâl ou pâÍEiâl deste termo enseja â sua rescisào.
confo.me disposlo oos !Ítigos 77 a 80 da Lei n." 8.666193.
I 1.2 A rescisão deste teÍrno pode se.:
I 1.2. I Determinada por ato urilateral e escrito do município. nos casos

eoumer.dos nos incisos I a XII e XVll do artigo 78 da tai
menciotrâdÂ, notificando-se a orgânizaçâo com a anlecedência, exceto
quânto ao inciso XVII;
I l.2.2Amigável, poÍ Àcordo entÍe itli pârtes, reduzida a termo no
processo de Convênio, desde que haja conveniência paÍs o municipio;
I L2.3JudiciâI, nos tentros da legislaçâo vigente sobre a matéria.
ll.3 A rescisào adÍnidstÍativa ou aDigável deve ser precedida de

autoíza4âo escÍita e fuodameotada da autoridade competeote.
I l.4Os casos de rescisão devem ser formalmente Írotivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
I 1.5 Â orgalização recoíhece todos os diÍeitos do municipio em caso

de evenfuâl Íêscisão do termo.

I2.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS DISPOSIÇÔES
GERAIS
12. Quaisquer omissôes ou tolerância de uÍÍtâ dâs pârtes, no exigir o
êstrito cumprimcnto dos tcrmos e condiçõ€s deste Tcrmo ou ao

exercer qualquer pretrogativâ dele decorrcntc, não coÍrslituirá
renovâção ou rcrúncia e oem afetani o direito das partes de exeÍcêJo
a qualquer tempo.
I3- CLÁUSULÀ DÉCIMA QUARTA _ DO FORO
l3.l Asquestões decorrentes da execução deste lnstrumenlo que não
possâm seÍ dirimidas administrativammte serão processadas e

julgadas oo Foro da CoÍnarca de Mata Gra.ude/ÁI, que pÍevalecera
sobre qualquer outso, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pâctuado, latm-se o prcsente
instrumeoto em 2 (duas) viâs dc igual teor e forma, para que surtam
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assürâdás pelos
represenBntes das paÍtes.

Canapi/Al, ll dejunhode 2025

Prefeito (a) Municipal, de Cânâpi
TOSÉLU MELO DE LIMA

Secretaria Mullicipal de Cultua
MTGAEL NETO DE CÁRVÁLHO BARBOSA
SecÍetrírio (a) Municipal de Cultura

CLEBSON SÁNTOS DA SILYA
IBeneficiário]

Publicsdo por:
Caio Matheus de Oliveira RibeiÍo
Código Identlfi cndor:C44F8D05

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCÁCAO
f,XTRATO DO CONTRÁTO :\,1" 103/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' IO3/2025

INEXGIBTLIDÁDE DE LICITÂÇÃO 78/2025;'
Fundamenlo L€gâl: art. 74, inciso V, § 5', inciso Í1, dâ Lei l4.ll3 de
I " de abril de 202 I .
conraante: MLNIcÍPIo DE cANAPI
Contrôtado: Cleildo Gerlanlo Sorre§
Objeto: locaçào de imóvel, destinado o íuncionsDento de um. ssla
de ruls prÍr rteÍlder rr tuÍm$ futrdrtncltsl I e EJA..
valoÍ Mensal: Ri 700,00 (seteceDlos re.ls)
Vigência: 3l/12/2025
Celebração: lAO6nO25
Si$!ará!ios: Joséllr Melo de LiElâ e Clelldo Gerledo Sorre§

rvwrv.diariomunicrDal.com.brlama t1
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Pubücrdo porl
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo Ideotillc.dor:7óAlB2 I 3

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menez-es

Códlgo IdentlÍlcrdor:87C2C5A8

SECRETARIA MUNICIPAI, DE EDUCACAO
EXTRÂTO DO CONTRATO N' 96/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 96/2025

rNExrctBrLrDADE DE LrcrrAÇÃo ?i/2025;
Fundamento Legal: arr. 74, inciso V, § 5', úciso II, da Iri 14.133 de
l'de abril de 2021.
Conrratante: MIJNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: A[r Mryârr Frgúndes De Soüzr Melo
Objeto: locâção de imóvel, deslinado o funcloÍtmeÍto de ssla de
suh psrr rs turDrs EJA f'3' E 4" PEÚODOS.
Valor Mensal: R§ E00,00 (oilo.etrtos reâls)
Yiqêrltat 1l /12/2025
Celebraçâo: I3106/2025
Signatários: Josélis Melo de Lima e An! MryrÍr Fagú[des Dê
Souza Melo

Publicsdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo IdertiÍlcldor úEF 23967

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N'97/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 9712025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 7212025:
Fundamento Legal: aÍt. ?4, incisô V, § 5", inciso II, da Lei 14.133 de
I' de ab.il de 202 L
ContratânIe: MI,NTCIPIO DE CANAPI
Conrâlâdo: An, M{vlra Fagundes De Souza Melo
Objeto: locaçâo de imóvel, destinado o funcloírmento d, cozinha
EJA e fundrmêntal e almoxarifrdo da escolâ monoêl dê rbrcu.
Vâlor Mensâl: Rll t00,00 (oitoceÀtN reals)
VigênciÀ. 3l/ 1212025
Celebração: I I 10612025

Signatários: J6élir Melo de Limr e Ara Miyrra Frgundcs De
Souzâ Melo

Publicado por:
Cilmo Malta de Metrezes

Códlgo Identifl c.dor:BF35F57E

SECRETARTA MUNÍCIPAL DE EDUCACAO
RATI FICAÇÃO DA CONTITATAÇÃO:

RÀTIFICACAO DA CONTRATACAO:

Tenho poÍ satisfeilas âs râzões apresentsdas no processo em epigrafe,
bem como, as informâçõês prôcedentes do PÍocurador Municipâ|.
RATIFICO os entendimêÍtos firmados ao tempo em que
ÁUTORIZO Locação do irnóvel situado no povoado serra do exu
SN - Canapi/Al, pâra o fu[cionamento de srla de ruh prra rs
türmrs f-lA l' 3' E 4" Pf,RIODOS, Pertencente a senhora Ana
Mayara Fagündes de Souza Melo, sob os fundârnenlos do ârtigo aí.
74, inciso V, § 5', inciso ll. dÀ Lei 14.133/2021. em atendimento a

solrcrtaçào da Secretaria Municipal Educaçào.

Publique-se o presente despacho, no pÍazo legal, como condiçiio de
eficácia dos atos.
E por fim, considerÀndo as determinaçôes fiamâdas, seguem os autos
parâ a formalização do instrumeato contratual com a É§pêctiva
publicação, e, em seguidâ, para a secrelaria de origem paÍâ empenhâr
e proüdenciar a emissão da aespectiva nota de empeúo, nos lermos
da ratificaçào.

Canapi, l3 de jurho de 2025

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prcfeita

rvwlv.diariomunicipal.conr. br/âma

SECRETARIA MUNICIPAL DE [DUCÀCAO
RATTFTCÂÇÃO DA CONTRATAÇÀO:

RATIFICACAO DA CONTRATACÁo:

Tenho por satisfeitas as razôes aprcseÍtâdâs no pÍocesso em epígmfe.
bem como, as itrformÀções procedentes do Prccurador Mu[icipal.
RÂTInCO os enlendimeotos firmados âo tempo êm que

AUTORIZO Locaçâo do i[úvel situado no povoado se.Ía do exu
S/N - CânâpíAL, parâ o funclolrmento dr cozi[hr EIA ê

fundame[tal e rlmoxaífrdo dr escoh msnoêl dê ,breu-
Perteocênte â seÍhorâ AnÂ Mayâra Faguodes de Souza Melo, sob os
fundamentos do artigo art. 74, inciso V, § 5", iociso ll, da Lei
14.133/2021. em atendimenlo a solicitação da SecÍetariâ Municipal
Educação.

Publique-se o prcsclte dcspacho, no prazo legsl, como coídição de
eficácia dos atos.
E por fim, cotrsideÍando as determioações firÍnadâs, seguem os autos
para a forÍMlização do instrumento contÉtuâl com â respectiva
publicâçào, e, em seguids, psra a secretaria de origem paÍE empenhar
e pÍoúdenciar a €missõo da respectiva nota de empenho, nos termos
da ratificação.

Publicado por:
Gilmo Mâltâ de Menezes

Códlgo ldentlíicrdor:2 l4l I l4D

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDTICACAO
RATIFICAÇÀO DA CONTTTÁTAÇÃO:

RATIFICÀCÃO DA CONTRÁTACÃO:

Tenho por sâtisfeitas as râzôes apres€ntadas no processo em epigrafe,
bem como, as informações procedentes do Procuiâdor Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmâdos ao tempo em que
ATITORIZO Locação do imóvel situado no Povoâdo Serra do Exú-
Canapi/Al, funcionrmento dc uma srla de rulr parr rtender ss
furmas Íuttdsmental I e tr-IA.. Pertencente ao senhor Cleildo
Gêrluio Sorres, sob os fundamentos do anigo art. 74. inciso V, § 5'.
inciso ll, dâ Lei l4.lf3202l. em atendimento a solicitaçâo da
Secretaria Municipal Eiucâçào.

Publique-se o pÍescnte despacho, oo pÍazo legal, como condição de
eficáciâ dos atos.
E por fim, considerôndo as dcterminações firmadas, seguem os autos
para a forrnalização do instnEDetrto contrafual com a Íespectivs
publicaçâo, e, em seguida, para a secretâria de origem para empenhar
e pÍoüdenciar â emissâo da Íespectiva nota de empenho, nos termos
da ratificação.

Canapi, 18 de juDho de 2025.

TOSÉLIÁ MELO DE LIMÁ
Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
TERMO DE HOMOLOGAÇÀO

TER-IíO DE I{OMOLOGAÇÃO . DISPENSA ELETRÔNICA N"
t3t2025
Processo Adm: No 22025220500ó

Canapi, I I de junho de 2025.

TOSÉLIÁ MELO DE LILíA
Prefeita

Publlcâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo Identtficldor:E29FAFl F


